
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
MINAS GERAIS

PORTARIA N° 021/2022

021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas

atribuições legais, com base no inciso IV do artigo 37 da Lei Orgânica do Municipio e nos
artigos 12,13 e 28 da Lei Municipal 2.425/2008, Lei Complementar Federal 17312020 e

Conforme o Parecer Juridico CMIIAT n° 150/2021;

R E S O L V E:

I - atribuir, em 11 de janeiro de 2022, à servidora ELlSANGELA DE
SOUSA SANTIAGO, matricula 499-5, titular do cargo de provimento efetivo de ANALISTA DO
LEGISLATIVO V, sob o regime estatutário, Quinquênio "4" (quatro) por tempo de serviço,
correspondente a 40% (quarenta por cento) dos vencimentos, por ter 5 (cinco) anos de efetivo
exercício em cargo de provimento efetivo no serviço público do Município de Ipatinga,
relativos ao interstício de 11 de janeiro de 2017 a 11 de janeiro de 2022;

11 - retroagir os efeitos desta Portaria a 11 de janeiro de 2022.

Quinquênio Anterior: 3 (três) - Portaría 239/2017 - de 11 de janeiro de 2017

Câmara Munícipal de Ipatinga, em 18 de janç 22.

ntõnio ~Neto Aqi~A"andes de Oliveira
ENTE V~E-PRES!DENfE,


